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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA |
RECRUTAMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO
POR TEMPO INDETERMINADO PARA UM
LUGAR DE ASSISTENTE OPERACIONAL (AREA
DE CANTONEIRO DE LIMPEZA)

11,30 h

ATA DA DECIS’AO RELATIVA AOS CRITERIOS E
METODOS DE SELECAO

------- Aos sete dias do més de margo do ano dois mil e vinte e trés, reuniu o Juri do procedimento
concursal comum mencionado em epigrafe, com a devida autorizagio do Senhor Presidente da
Camara Municipal datada de 06/01/2023 e composto por Presidente — Eng®. José Paulo Monteiro
Loureiro, Chefe de Diviséo de Planeamento, Urbanismo € Ambiente do Municipio de Oliveira de
Frades; Vogais efetivos — Eng®. Nelson Ferreira de Almeida, Técnico Superior do Municipio de
Oliveira de Frades, que substituird o presidente nas suas faltas e impedimentos e Eng°. Jorge
Fernando Paulino Ramos, Técnico Superior do Municipio de Oliveira de Frades, para proceder a
defini¢do dos métodos de selegio constantes do art®. 36°. do Anexo & Lei n°. 35/2014, de 20 de
Junho, em conjugacdo com o n°. 1 do art®. 17°. e pelo n°. 2 do art®. 18°. da Portaria n°. 233/2022, de
09 de setembro.
------- Assim, o Juri deliberou a aplicagfio dos seguintes métodos de selegfo:
a) — Candidatos que exercem fungbes idénticas as publicitadas, e candidatos/as com relagdo
Juridica de emprego piblico por tempo indeterminado, os métodos de selecio a aplicar s@o:--------
1- Avaliagéo Curricular (AC);
2- Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) — método obrigatério;
b) — Candidatos em sistema de requalificagdo que por ultimo exercem funcdes diferentes das
publicitadas; candidatos com relagdo juridica de emprego publico por tempo indeterminado a
exercerem fungdes diferentes das publicitadas; candidatos com relagdo juridica de emprego
publico a termo resolutivo certo e candidatos sem relagdo juridica de emprego publico
estabelecida:
3- Prova Prética de Conhecimentos (PPC);

4- Avaliagéo Psicolédgica (AP);

5- Entrevista de Avaliac@io de Competéncias (EAC) — método facultativo;
Os candidatos referidos em a) poderdo, em substituigdo dos métodos 1) e 2), optar pela realizacio
dos métodos 3) e 4), através de mengio expressa no formulario de candidatura.
Parametros de avaliaciio e ponderacio

Por cada método de selecdo serdo utilizados os seguintes pardmetros de avaliagiio e ponderagéio dos
fatores de avaliacfo:

1- Avaliacdo Curricular(AC): com ponderacido de 50%, visa analisar a qualificacfio dos
candidatos, designadamente a habilitagdo académica e profissional, percurso profissional,
relevincia da experiéncia adquirida e formagfo realizada na adequagiio as tarefas descritas na
caracterizag8o dos postos de trabalho, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho relativa
ao ultimo periodo, ndo superior a trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuices,
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competéncias ou atividades idénticas as dos postos de trabalho a ocupar.
Na AC serfio considerados e ponderados, numa escala de 0 a 20 valores e valorados até as
centésimas, os seguintes pardmetros: habilitagdes académicas(HA), formagdo profissional(FP),
experiéncia profissional(EP) e avaliagio de desempenho(AD) para os candidatos que tenham sido
avaliados pelo SIADAP.
A nota final da avaliagio curricular é calculada pela seguinte formula: AC = HAx30% + FPx20% +
EPx40% + ADx10%.
Para os trabalhadores que n3o tenham sido avaliados no ambito do SIADAP, a avaliagdo sera
calculada pela férmula: AC = HAXx30% + FPx30% + EPx40%.
HA = Habilita¢io Académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagdo certificado pelas entidades competentes.
Habilitagdes académicas de grau exigido a candidatura — 15 valores;

Habilitagdes académicas de grau superior a candidatura — 20 valores.

FP = Formac¢do Profissional: considerando-se as areas de formacfio e aperfeicoamento

profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungfo,
relacionadas com o posto de trabalho a preencher, devidamente comprovada. Sempre que do
respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de duragdio da formagfo, considerar-se-a que
cada dia de formag#o é equivalente a seis horas. Este pardmetro sera avaliado da seguinte forma:
Sem formagdo — 10 valores;

Com duragdo inferior ou igual a 10 horas — 12 valores;

Com duragio superior a 10 horas ¢ igual ou inferior a 25 horas — 14 valores;

Com duragdo superior a 25 horas e igual ou inferior a 75 horas — 16 valores;

Com duragfo superior a 75 horas e igual ou inferior a 100 horas — 18 valores;

Com duragdo superior a 100 horas — 20 valores.

EP = Experiéncia Profissional: considerando a experiéncia obtida com a execugfo de atividades
inerentes ao posto de trabalho:

Sem experiéncia profissional — 10 valores;

Até um ano — 12 valores;

Entre um ano até trés anos — 14 valores;

Entre trés anos até seis anos — 16 valores;

Entre seis anos até nove anos — 18 valores;

Mais de nove anos — 20 valores.

S6 sera contabilizado como tempo de experiéncia profissional aquele que se encontre devidamente
comprovado.

AD = Avalia¢io de Desempenho: em que se pondera a avaliagio relativa ao Gltimo periodo, em
que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de
trabalho a ocupar:

Desempenho Inadequado — 8 valores;

Desempenho Adequado — 10 valores;

Desempenho Relevante — 14 valores;

Desempenho Excelente — 20 valores

2) e 5) Entrevista de Avaliacio de Competéncias (EAC): - Com uma ponderacio de 50%,
quando aplicada como método obrigatério, e de ponderacdo de 30%, quando aplicada como
método facultativo, visa obter informagBes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungfio. A Entrevista
de avaliagdo de competéncias serd realizada por um técnico com formagéo adequada para a
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utilizagdo deste método. A EAC ters a duragio méxima de sessenta minutos. Sera elaborado um
guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil
de competéncia previamente definido, associado a uma grelha de avaliagdo individual. As
competéncias a avaliar na EAC serio extraidas das correspondentes listas de competéncias
previstas na Portaria n°. 359/2013, de 13 de dezembro e respetivas carreiras. Para esse efeito, sera
elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas
com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagdo
individual.
As competéncias a avaliar conforme perfil de competéncias previamente definido sdo as seguintes:-
C1 - Organizagio e Método de Trabalho;
C2 — Relacionamento Interpessoal;
C3 — Trabalho em Equipa e Cooperacio;
C4 — Orientacfio para a Seguranca;
CS — Responsabilidade e Compromisso com o Serviga.
A prova de EAC sera valorada numa escala de 0 a 20 valores. A
A Classificagdo da Entrevista de Avalicdo de Competéncias (CEAC) — sera obtida stravés da
seguinte féormula: CEAC = (C1 + C2 + C3 + C4 + C5)/5; em que: CEAC = Classificagdo da
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias; Cl = Competéncia 1; C2 = Competéneia 2; C3 =
Competéncia 3; C4 = Competéncia 4 e C5 = Competéncia 5.
3 - As Provas Praticas de Conhecimentos (PPC) — com uma ponderagio de 70%, que terd a
duragdo de 35 minutos e que visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competéncias
técnicas dos candidatos necessarias ao exercicio da fungdo. A prova sera valorada numa escala de 0
a 20 valores, considerando-se a valoragdio até as centésimas. A prova prética de conhecimentos
consistird na realiza¢do de tarefas praticas, tais como:
- Limpar e conservar um determinado trogo de estrada/varredura e limpeza de ruas, limpar
valetas/satjetas, arranjo de bermas e pavimentos de modo a manter em boas condigbes o
escoamento das dguas pluviais e desobstruir aquedutos.
Legislagdo: Lei n°. 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redaciio — Lei Geral do Trabalho em
Fungdes Publicas, sobre as seguintes matérias: Tempo de ndo trabalho, Férias e Faltas, do art°.
122° ao 135°. inclusive; Periodo experimental, do art®. 45°. ao 49°. inclusive; Exercicio do Poder
Disciplinar, do art®. 176°. ao 187°. e 73°. Inclusive, com possibilidade de consulta, apenas em
suporte de papel, ndo sendo permitido o uso de qualquer equipamento eletrénico. Serdo excluidos
os candidatos que ndo obtenham nota igual ou superior a 9,50 valores.
4 - Avaliagiio Psicologica — visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um
progndstico de adaptagio as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o
perfil de competéncias previamente definido. E valorada através das mengdes classificativas de
Apto e Ndo Apto.
Na Avaliagdo Psicoldgica sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados
perante terceiros que néo a/o préprio/a sob pena de quebra de sigilo.

A Ordenaciio Final (OF): sera obtida através da média aritmética ponderada das classifica¢des
quantitativas obtidas em cada método de selegdo que sera expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragfo até s centésimas e obtida com aplicagdo das seguintes formulas:




ATA DE REUNIAO

Candidatos que redinem os requisitos mencionados na alinea a):
OF = ACx50% + EACx50%; em que,
OF — Ordenagdo Final; AC — Avaliagdo Curricular e EAC — Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias.

Candidatos que reinem os reqilisitos mencionados na alinea b):
OF = PPCx70% + EACx30%; em que,

OF - Ordenagéo Final; PPC — Prova Pratica de Conhecimentos e EAC — Entrevista de Avaliagdo
de Competéncias.
Em complemento desta ata, devera ser consultado o Aviso de abertura deste procedimento

concursal.
------- Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que,

depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Juri.
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